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LEI N°. 367~ DE 18 DE DEZEMBRO DE 2009 

Di sponibi l i/.a projcto/planta dc l oca! il':açào 
ck obra residencial aos cidad<Jos cru/.enses 
puhrt's 11<1 l(mnZl déi l .e i c cb outras 
pmvidèncÌ]s. 

O PREFETTO MUNICIPAL DE CRUZ, 
Faço sabcr que a C,.\MARA MUNICIPAL DE CRUZ 

aprovou e eu sane i ono a scguintc Lei: 

At·t. 1° - O Municipio de Cruz deveni disponibilizar aos 
cidadàos crw:enses pobres n a rorma da lei o projeto/panta de l oca! i:t.açào 
para construçào dc novos imòvcis rcsidcnciais. 

Art. 2" - Considcram-sc vobn.:s pa!·a o cJCito desta Lei os 
cidadàos cruzenses inscritos no C/\D l.JNICO do Municipio. 

Art. 3° - L sta Ici cntt·a1·ù c111 v igor n a data dc sua pubi icaçiìo. 
revogadas as: disp,)siçòes em contrario. 

PA(O DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, 18 dc 
dezembro de 2009. 
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